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Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Unir para fortalecer"

"ALTERA o ART. 4°, CRIANDO
ALÍNEAS A LEI N° 631/2001, DE
08.05.2001, QUE ESTABELECE NOR-
MAS PARA A UTH..IZAÇÃO DA
CAÇAMBA RASPADEIRA NO
MUNICÍPIO."

de 2001

Ione OIarte Caminha, Prefeita
Municipal de Manoel Viana -RS
Faço saber, em disposto no artigo 56
da Lei Orgânica Municipal, que a
Câmara Municipal aprovou e Eu
sanciono a presente Lei.

Art.lO- Altera o Art. 40 do Projeto de Lei 035/2001, que estabelece nonnas para a utilização da

Caçamba Raspadeira do Município, que passa a ter a seguinte redação com alíneas:
Art. 40 -Os produtores deverão recolher uma taxa de manutenção do
equipamento aos cofres públicos municipais (FUNDEA), antes da execução do
serviço, equivalente a cada hora trabalhada, conforme segue:

Registre- se e Ppblique- se
Em 2~unho de 2001
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Maria Carolina C. Teixeira
Responsável pelo Expediente
Portaria n° 102/2001
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SI
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Unir para fortalecer"

JUSTIFICA TIV A

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

Visa a Emenda, beneficiar aquele produtor, basicamente da
economia familiar, micro-produtor, cujo retomo do retomo do investimento, será exíguo caso
t~nha de dispor da taxa de 22 litros hora. Nossa Emenda, considera um consumo médio da
máquina de 10 litros/hora o que restaria em tomo de 9 litros para custeio de manutenção,
desgaste e outros, considerando que o poder público não visa lucro nesta atividade. Por isto peço
oentendim~to dos Edis para o objetivo social desta Emenda.

Atenciosamente,

f)
IONE OLAItTE CAMINHA

Prefeita Municipal
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